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Introduz parágrafo único
ao Artigo 12 da Lei
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MO PAULO decreta:

Art. 1 - O parágrafo único do Art.	 da
Lei 10309/87 passa a ter a seguinte redação:

°	 , 

Parágrafo Único: Fica a municipalidade
impedida de expor qualquer animal a forma de sacrificio que
venham a causar dor, sofrimento ou maltrato aos mesmos, em
especial as câmaras de gás e/ou vácuo, ficando o poder público
incumbido de regularizar a forma menos dolorosa para a execução
do sacrificio.
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Art. 2° - As despesas com a execução da
presente lei correrão por conta das dotações orçarãentárias
próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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